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9',CoNTRATO N". 042306/2020

REF. TOMADA DE PREÇO N". 004/2020
PROC. ADM|N. N.. 001.0001 359t2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PREÇO GLOBAL
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, ESTADO DO
PIAUÍ, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA
CONSTRUTORA TAITIANDUÁ LTDA . EPP, NA FORMA ABAIXO
ESPECIFICADA.

Aos 23 (Vinte e três) do mês de Junho do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de
Várzea Branca, Estado do Piauí, de um |ado a PREFEITURA DE VÁRZEA BRANCA,
estabelecida na Praça Santa Teresinha, s/n, Centro, Município dê VÁRZEA BRANCA -
Pl, inscrita no CNPJ (MF) sob o.no. 41.522.103/0001-07, pessoa jurÍdica de direito
público, com Sede na Cidade VÁRZEA BRANCA, e Foro na Cidãde de VÁRZEA
BRANCA, Estado do Piauí, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o senhor
IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, maior, técnico contábil, portador do CpF No.
274.085.233-91, residente e domiciliado na cidade de Várzea Branca - Pl, de outro lado,
a empresa CONSTRUTORA TAMANDUA LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de
ANÍSIO DE ABREU - PI, estabelecido à Rua ROSA BoA VENTURA SoARES, No 652 -
Centro - CEP: 64.780-000, inscrita no CNPJ sob o no.26.672.4171000í-94, aqui
representada pelo seu sócio administrador, o senhor VANCÉL|O DA SILVA LOPES,
brasileiro, maior, empresário, portador do CPF no.941.573.9'13-49 e Carteira de
ldentidade (RG) no.2.143.230 SSP/PI, doravante chamada de CONTRATADA; tendo em
vista a homologaçáo, pelo Gestor Municipal de Várzea Branca - Pl, da TOMADA DE
PREÇO No. 004/2020, conforme despacho do citado gestor exarado no Processo
Administrativo, e o que o mais consta em todo o processo administrativo, que passa a
fazer parte integrante deste instrumento, independentementê de transcrição em
conformidade com as normas da Lei no. 8.666, de 21106/1993, com as alterações nela
introduzidas até a presente data, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, sob
o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA_ DoS DocUMENToS QUE INTEGRAM o CoNTRATo:
1.1- São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de

transcrição, o Processo Administrativo da TOMADA DE PREÇO No. 004/2020, seus
anexos e respectivos normas e instruções, especiÍicações, despachos e pareceres
que o encorpam.

GLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.í - A CONTRATADA se obriga a executar com absoluta diligência, fidelidade e peúeita
máode-obra, de acordo com as EspeciÍicações Técnicas, planilhas e plantas, a
Execucão de Obras civis de Paviment em paralelepípêdo de vias públicas noa
município de Várzea Branca - Pl. conforme especificaçóes contidas no Anexo I
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esta TOMADA DE PREçO, dos Projetos Básicos, plantas
da proposta aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl.

4.1 - A aparelhagem e o material necessários e execução dos trabalhos serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

cúusuLA eurNTA - DA vlcÊNclA CoNTRATUAL E Do PRÂzo DE ExEcuçÂo:

5.1 - O Prazo da Vigência Contratual será de 90 (Noventa) dias, podendo este ser
aditivado/pronogado, nos termos do art. 57, § 10, 58 e 59, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
5.2 - O pÍazo para execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias de acordo com o
cronograma fÍsico financeiro e após a competente Ordem de Serviços, reservado à
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl o direito de rejeitar os serviços
executados uma vez que estes náo estiverem de acordo com as referidas
especiÍicações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou
indenizaçáo. O presente contrato poderá sofrer alterações de prazo, aditivado,
modiÍicado, rescindido, conforme previsóes do Art. 57, § 1", 58 e 59 da Lei no. 8.666/93 e

suas alterações.
Parágrafo Único - Os prazos de início de cada etapa de execução de conclusáo e de

entrega poderão ser pronogados, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada
a manutenção de seu equilÍbrio econômico Íinanceiro de conformidade com o disposto
no § 10 do Art. 57 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, desde que
justificado por escrito e devidamente aprovado pela PREFEITURA.

CúUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO:

6.í - O valor global deste Contrato é de R$ 358.064,32 (Trezentos e cinquenta e oito
mil sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), que representa o montante da
proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que

acompanharem o EDÍTAL e multiplicado pelos respectivos preços unitários.
Parágrafo Único - Nos preços unitários estáo incluídos todos os custos de transporte,
carga e descarga de materiais, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o material fornecido, bem como despesas de

conservaçáo até o seu recebimento definitivo pela PRFEITURA MUNICIPAL DE

vÁRzEA BRANCA- PhUÍ:

v

CúUSULATERCEIRA- DO LOCAL E DTSCRIMINAçÃO DOS SERVTÇOS:
3.1 - As obras e serviços objeto do presente Contrato serão executados no municÍpio de
Várzea Branca - Pl, de acordo com o estabelecido na TOMADA DE PREÇO No

0O4|2O2O, a CONTRATADA declara ser conhecedora da localização dos serviços, sua
infra - estrutura, suas condições climáticas e demais fatores necessários para do
cumprimento deste Contrato.

CúUSULA QUARTA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A
EXECUçÃO DOS SERVrÇOS:

W
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cúusuLA sÉTtMA - Do REAJUSTATT|ENTo Dos pREÇos:

7.1 - O valor deste contrato poderá sofrer reajustes ou atualização monetária durante o
período contratado desde que justiÍicado as causas que o levarem ao reajuste, nos
termos da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusulA oTTAVA - DA DOTAçÃO E DO REPASSE:

8.'t - As despesas deconentes deste Contrato, estipulada na Cláusula Quinta, será
assegurada pelos recursos oriundos da PROP SICoNV No 060756/2018/CONVÊN|O No

882169/20í8 - MIN CID/CAIXA/PMVB Consignados no orçamento 2020, conforme
abaixo:

CúUSULA NONA- DA FORMA E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

9.1 - O pagamento será efetuado, mediante apresentação de pedido de medição,
emissão de Fatura/Nota Fiscal pertinente, e será feito através de transÍerência direta
para conta da empresa contratada, após verificação da PREFEITURA MUNICIPAL
VÁRZEA BRANCA . Pl, atestando o cumprimento das obrigações contratuais.

cúUSULA DÉCIMA - DA RESPoNSABILIDADE PROFISSIONAL:

11.1 - A CONTRATDA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados
a PREFITURA ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, a pessoas, materiais ou
coisas isentando a PREFEITURA de todas as reclamações que possam surgir em
conseqüência deste contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de propostos

seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos

$

úuroÀoe oRçAMENTÁRn: 14.0í - SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAS
PUBLICAS E URBANISMO
FONTE RECURSO:510
DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 15.451.0008.1037 - Pavimentação e Recuperação de
Vias Públicas
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - Obras e lnstalações

trabalhos.

10.1 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execuçáo das
obras e serviços contratados, obrigando-se ainda a comunicar a PREFITURA à
designação do dirigente técnico da mesma, cabendo a esse a responsabilidade total de
agir em nome da CONTRATADA acumulando, se for o caso as responsabilidades
administrativas decorrentes bem como comunicar previamente aos trabalhos objeto do
presente Contrato.
Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL:

FICHA:352
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FrscALrzAçÃo:

12.'l - Os serviços objeto do presente contrato terá como responsável pela sua
fiscalização o senhor IVALDO RIBEIRO DA SILVA - Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, designado como fiscal de contrato, através do qual serão estabelecidos
todos os contatos com a CONTRATADA durante a execução dos serviços, sendo o
mesmo o responsável pelo acompanhamento do mesmo, notificação da contratada
quando necessário, providenciar aditivos, fazer anotações quando necessário, prestar
informações à administraçáo e outras atividades inerentes à função de acordo com a
Lei, aplicando-se ainda, ao presente contrato, toda e qualquer norma relativa a
Íiscalização de obras públicas.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs sANçoES ADMIN|STRATIvAS:

13.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a
contratada ficará sujeita às penalidades, sem prejuízos das demais cominações
aplicáveis;
13.'1.1 - advertência;
13.í.2 - multa;
13.í.3 - suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar
com a PREFEITUR/À, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
'13.1.4 - declaraçáo de inidoneidade;
13.í,5 - a advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízo de monta ao interesse do serviço contratado;
13.1.6 - pelo atraso no fomecimento, por culpa imputada à contratada, e pela sua
execução de forma inconeta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte
modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis:
| - multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, pelo não

cumprimento do prazo do fornecimento;
13.1.7 - as multas serão cobradas em dobro a partir do 3ío (trigésimo primeiro) dia de
atraso;
13.í.8 - os dias de atraso seráo conidos e contados a partir da data de entrega prevista;

13.1.9 - a cobrança de multa será eÍetivada por desconto no pagamento das faturas, ou

ainda diretamente da contratada;
13.í.'10 - no caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contas da correspondente notiÍicaçáo;
'13.í .1 I - a penalidade da suspensão temporária de licitar e contratar com a

PREFEITURÂ, pelo prazo de 02 (dois) anos poderá ser aplicadas nos seguintes casos,
mesmo que desses fatos não resultem prejuÍzos à PREFEITURA:
a) reincidência em descumprimento de prazo contratual;
b) descumprimento total ou parcial de obrigaçáo contratual;
c) rescisão do contrato.
13,1.12 - a penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada:
| - à contratada que descumprir ou cumprir parcialmente a obrigação contratual desde

h!trl}cilr.gln
&

que desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA;

@
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ll - à adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o conúato dentro
estabelecido.
13.í .1 3 - as penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadâs, ainda:
l- à contratada que tenha sofrido condenação deínitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos,
ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para-Íiscais;
ll - à contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da
licitação.
1 3.í .14 - as penalidades previstas de advertência, suspensáo temporária ou de
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.
13.'1.15 - as penalidades previstas nos itens 13.'1.1,13.1.2 e 13.í.3 serão aplicadas pela
autoridade competente, após a instrução do respectivo processo, no qual fica
assegurada a ampla deÍesa da licitante ou contratada interessada.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA lNExEcuçÃo E RESCISÃo GoNTRATUAL:

'|'4.1 - a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei;
14,2 - constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificaçáo ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial:
'14.2.1 - o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das
obrigaçôes/responsabilidades previstas no Tomada de Preço, bem como as condições
do Contrato;
14,2.2 - a transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da
PREFEITURA;
14.2.3 - o cometimento reiterado de faltas ou defeitos no fornecimento do material;
14.2.4 - a decretação de falência ou insolvência civil da contratada;
14,2,5 - a alteraçao societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa que, a juízo da PREFEITUf,I, prejudique a execução do serviço
contratado;
14,2.6 - o atraso injustificado na execuçáo dos serviços;
'14.2.7 - a não execuçao dos serviços especiÍlcados no presente processo, sem justa
causa e prévia comunicação à PREFEITURA;
1'4,2.8 - o desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
14.2.9 - a lentidão no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a
impossibilidade da conclusáo do fornecimento;
14.2,10 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justiÍicadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada a PREFEITURA e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
14.2.11 - a supressáo, por parte da Administraçáo, dos serviços, acarretando
modiÍicação do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do
artigo 65, da Lei 8.666/93;
14.2.'l.2 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso a calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurando à contratada, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja
normalizada a situação;
'14.2.'13 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução dos serviços;
14.2.14 - outras causas relacionadas no Contrato, que indiquem conduta desabonadora
da contratada;
14.2.15 - o conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente que
desabone ou que afete a idoneidade ou capacidade técnica ou financeira da empresa
participante, implicará necessariamente na rescisão contratual, se o contrato já tiver sido
assinado.
14.2,16 - verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as
atividades da contratada relativas a execuçáo dos serviços;
14.3.17 - os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁsuLA DÉcmA eulNTA - DAS oBRtGAçoEs E RESPoNSABTLTDADES DA
CONTRATADA:

15.í - correrão por conta exclusiva da CONTRATADA
15.1.í - todos os impostos e taxas que forem devidas em decorrência da presente
contratação;
15,1,2 - as contribuições devidas à Previdência Social, Encargos Trabalhista, Premio de
Seguro e Acidentes de Trabalho, Taxas e Emolumentos, lmposto de Renda;
15.1.3 - a indenização por danos à PRFEEITURA.

cúusuLA DÉcrMA sExTA- DO RECEBTMENTO DOS SERV|ÇOS:

17.{ - as infrações penais tipificadas na Lei 8.666i93 serão objeto de processo judicial
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA- DAS DISPOSIÇOES GERAIS:

'18.'l - é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato da presente Tomada de
Preço, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da

.'d

PREFEITURA.

I
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16.í - Dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA de que as
obras e serviços estáo prontos, serão os mesmos recebidos provisoriamente pela
fiscalização e depois de observados pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias estando
em ordem, seráo rêcebidos definitivamente por uma Comissão de Recebimento
previamente designada, tudo em conformidade com a Lei no. 8.666/93.

GúUSULA DÉoIMA SÉTIMA- Dos ILIclTos PENAIS:

E
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'18.2 - a CONTRATADA se obriga a respeitar as normas de segurança e med
trabalho, previstas na Consolidaçáo das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO:

19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste Contrato será competente o foro da
Comarca do município de Sáo Raimundo Nonato - Pl, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

Várzea Branca, Pl, em 23 de Junho de2020.

dn"

LVA L ES

IDEVALDO RIBEIRO DA S A
PREFEITO MUNIGIP

VANC LIO DA
EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHA:

1-
CPF:
2-
CPF:
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oRDEM DE SERVIçO N92O2O -VÁRZEA BRANCA, Pi,23 de Junho dê 2020.

À empResl:
CONSTRUTORA TAMANDUÁ LTDA - EPP
CNPJ sob o no.26.672.41710001-94
END: Rua ROSA BOAVENTURASOARES, No 652-Centro
CEP: 64.780-000 ANÍSIO DE ABREU _ PI

Prezado Senhor,

Contrato e Cronograma Físico Financeiro que são rtes integrantes deste processo

EVA DO EIRO
Prefeito Municipal

V

cienteem: J3 t 06 nozo

Responsável Legal pela C tratada

REF. CONTRATO No. 042306/2020

ASSUNTO: Execucão de Obras civis de Pavimentacáo em paralelepípedo de vias oúblicas no
município de Várzea Branca - Pl, conforme Termo de Referência e conforme especiflcado no
contrato.

Ref.: Processo de Licitação * TOMADA DE PREÇO n'. O0412020.

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicação da Comissão
Permanente dê Licitação, foi Homologado o resultãdo da TOMADA DE PREÇO em epígraÍe, e pela
presente ORDEM DE SERVIÇO, venho autorizar a esta empresa a Execuçáo de Obras civis de
Pavimentação em paralelepípedo de vias públicas no município de Várzea Branca - Pl,
conforme Termo de Referência e conforme especificado no contrato, de acordo com o êstabelecido no
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TERMO DE ADJUD|CAÇÃO - VARZEA BRANCA (pt), 17 de Junho de 2020.
A Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA,
vem através deste instrumento, declarar para conhecimento público e para fins de
intimação e corfrecimento dos interessados, o resultado do julgamento e classificação
das propostas referente à TOMADA DE PREÇO No 004/2020, concluída nesta data
por esta CPL, tendo como vencedora a empresa CONSTRUTORA TAMANDUÁ LTDA
- EPP, CNPJ No 26.672.417/0001-94, por apresentar proposta considerada vantajosa,
sendo assim o melhor para a adminiskaçáo pública municipal, tudo devidamente
comprovado neste processo licitatório, sob responsabilidade da Comissão Permanente
de Licitação, concluindo assim, este procedimento, para apreciação por parte da
autoridade competente, onde recomendamos a sua, homologação. As propostas
vencedoras totalizam: CONSTRUTORA TAMANDUA LTDA - EPP, CNPJ No
26.612.4171000í-94, com a proposta global no valor de R$ 358.064,32 (Trezentos e
cinquenta e oito mil sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos). Fonte de
Recursos: PROP SICONV No 060756/2018/CONVÊN|O No 882169/2018 - MIN
CID/CAIXA/PMVB consignados no orçamento municipal vigente/2020. FLORISVALDO
RODRIGUES DA SILVA F|LHO/Presidente da CPL e LEANDRO ALVES DA
SILVA/JÔNATAS DA SILVA OLIVEIRA - MEMbTOS dA CPL.

l

z
a,I,

TERMO DE HOMOLOGACÁO - VÁRZEA BRANCA, PT,22 dE JUNhO dE 2020.
O Prefeito Municipal de Y ârzea Branca - PI. no uso de suas atribuições legais, e com base na
documentaçãolapresentada pela CPL, bem como no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria
Jurídica, constante nos autos do processo, APROVO e HOMOLOGO o Processo Licitatório -
TOMADA DE PREÇO N" 004/2020, concluído pela CPL desta Prefeitura Municipal em sessão
pública realizada em 06 de Março de 2020. às 09:00 (Nove horas), à qual tem como objeto a

Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Obras civis de Pavimentação em

oaralelepípedo de vias públicas no município de Várzea Branca - PI, para que se produza seus

efeitos jurídicos e legais, com os seguintes resultados: Vencedor: CONSTRUTORA
TAMANDUA LTDA - EPP, CNPJ N' 26.672.41710001-94, com a proposta global no valor de

R$ 358.06432 (Trezentos e cinquenta e oito mil sessenta e quatro reais e trinta e dois
centavos). f,'onte de Recursos: PROP SICONV N" 060756/2018/CONVENIO N'882169/2018

MIN CID/CAIXA/PMVB consignados no orçamenlo municipal vigentel2D2l.
IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA/Prefeito Municipal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.10310001 -07* Fone/Fax: (0*89) 3584-1194.
Éraça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefeiturav
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piaui

EXTRATO CONTRATO NO 04230612020. REF. TOMADA DE PRECO NO OO4/2020
CONTRATANTE: Município de Vázea Branca/Prefeitura, CNPJ No 4í.522.103/000í-07 Contratâda:
CONSTRUTORA TAMANDUÁ LTDA - EPP CNPJ sob o no.26.672.41710001-94 Objeto: Execução
de Obras civis de Pavimentação em paralelepípedo de vias públicas no município de Vázea Branca -
Pl. Valor Global: R$ 358.064,32 (Trezentos e cinquenta ê oito mil sessenta e quatro reais e trinta e
dois centavos). Prazo Execução: 90 (NOVENTA) dias, podendo ser prorrogâdo, aditivado ou
suprimido nos termos do Art. 57, ll, § ío, da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e suas 

^ 
alterações e a TP No 00412020. Fte. Rec: PROP SICONV No

060756/2018/CONVENIO N" 882169/20'18 - MIN CID/CAIXÁ/PMVB. Várzea Branca, Pl, 23 de Junho
de 2020. PELA PREFEITURA: IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA - PELA EMPRESA: VANCELIO DA
SILVA LOPES.

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA
CNPJ No. 41.522.1031000í -07* Fone/Fax: (0**89) 3584-1 í 94.
Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* e-mail: prefeituravb@
CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

DECLARA O DE ATENDIMENTO AO PROCEDIMENTO
LICITAT RIO

Declaro sob a apenas da Lei que a licitação Tomada de Preço n' 00412020, com
edital publicado na edição de 29 de Maio de 2020 no D.O.U. e Jomal o Dia, e na
edição de 2910512020 no D.O.M., cuja vencedora foi a empresa CONSTRUTORA
TAMANDUÁt-foa - EPP CNPJ sob o no. 26.672.41710001-94, para Execução
de Obras civis de Pavimentaçâo em paralelepípedo de vias públicas no município
de Yârzea Branca - PI NO âMbitO dA PROP SICONV NO

060756l2ot8lcoNVÊNIO N" 882169/2018 - MIN CID/CAIXA/PMVB, firmado
com o MIN CID/CAIXA, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação
em vigor, em especial à Lei no 8.666, de 2110611993 e suas alterações, inclusive
quanto à forma de publicação,, e ao Decreto no 7.983, de 08/04/2013.

A OD SI
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 274.085233-91

f

l

I
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data ult publicaÇão

01to6t2020 17l06/2020 09:00

xecução de Obras civis dê Pavimentação em
m acordo com a Lei no. 8.666/93 e suas altêra

l)li c()\T,\s
D() lisl ÀD()". --Do PIAI I

procedimento

004t2020

tipo do objeto

ê vias públicas no municipio de Vázea Branca - pl

LicitaçÕesWeb - Recibo de Finalização
lnformativo para êfeito de cumprimênto da lN TcE/pl No 06 de 16/10/2017

Orgão : P. M. DE VARZEA BRANCA
processo âdm inistrativo

data abertura

E

descriÇão do objeto
paralêlepipedo d
ções.

\-

modalidade

Tomada de preço

tipo da licitacaÇão

Menor preço

valor total previsto

R$365.7í4,29

data homologaÇão

22t06t2020

data finalizaÇáo

22106t2020

Página 1/ 1

processo tce

Obras e Serviços de Engenharia

lmpresso em 2210612020 '11:04
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FL

5l' Fl€ pElúÉo o *êtro ê p.rm.ik. d. cll.lrç.r, m. !írb.hclmáb.
comêícir§ ê r.p..lrÍó.r púrE r . píi/râi Íô Münk&lo dê Lrl,LÍr.l., .r..to íos rÉp.to.
sôüib dê urlnd. . .rÍ.rlln.ir.

mNT&ÀTÀD^: DT!|Tf,tBUImrÀ P^C SÀíJlrE, d!ú!ú. itMih b{:llJP/MF..lt
b d 31.31?.138/0001{3 cún rêdc l. nd^Í. íar} wdl d! CúBrho, 5059 - B.in§:
L§lrivü Púloe u aürdc dc T..Ein Elg Ío Fr ,úk ô AIB dt Co.l4
REPRESENI §ÍE Re 161?.€a SS! P! CPr: 0o+iC6.333S.

c) ern ..io d. .eh.lrlénd., 3e preluÍE .la mdiltú -,ra, s6a.dl..!b mut. rL
na 5@.00 (siinh..{o. Eú) pr. Fad ãrk., Fr qu.hor .ro d. lnfnCo a! noh.r
.e@l!a&dàs Flo Poda Pübllár *ndo $rq * * tEtá.do d. €l{.H.dlmtor
com€r.Llt , 6ú&. p6s: . s .b 8§ 1.0q),0o (um mrl ráisl.

§ /t t!! oDl{8!ro r ht|.its ío, (ll]íútê o ta.íoalo & i§üonamúto a !ãnp.Ê
qurndo dô ir{rro d.' .r,vl&aãt CG íf.ífidô tX irqs. lbdcttrr c.tor, .ÍrÍ\hor .
outíoi), píriêrÊrLlâ*nãit .!ú Í*ôd .tt ad s.t.írt! pc ..í!to .ll oulrb D.oôxo

Lnl.rrlô ún16. Pãdk.mãta § ftdaLa Frd*5 Éâ. O.c.tlô íãlo.àFro ó.
e.v.U.rró, d. .ord§ ..Í't r .\.§tüílo d. cq{o-lq tohn dc a-. ql,. r.itn .rci.l,3 .
nêcÊ.í&d. dê rêietBto o., nú§Élft.co d.. arô<.b6 Ô r.airrttç..

^ô 
lr. Êk arEtltuldo o lr.taür n6 d§ 27 G 28 d. lfrào d. 2020, can

fun(là1.lrrnlc .!xMt d.r

ÁDiiasrnrcÂoo

| - t..ma.rrs. 0r!r.rl.r 5.r9íÉ dô S.tld., iEãr.n S.iüaü d. 5ú!üÊ ê

via,l&rctr rêí'lí6 {h DClv.ry, ãchíeü.d. g rtrl.inrfo, *Ú!ô§ d.
Àuro.!.rdrÍr!.rito 8irúHo. Poôlot di co.nhsttrr*t Foínor da ,,ImarÊaéa b.aB.í.. k
mrs.i. d. ío.loa.r ê S€Írrrr ú. Tr5l9í.lr d! C..t t;

6.tinchdohddtolftrÍd{ipCd.tulaidà,tâdodo§úJ,i.6úrt .do6dL5do

mêi dê lliho de 202t

Z."JL L\6*Á--L'ior((Ie 
oE sosííÂzdvrDo

Llacal. ?Ld
PfiEFETn R r. ErmL E u.Eúxda

EXTRATO DE ÀDITÍYO DE COI§]XATO
CONTRATÔ REFEiENTE PRü:F§SO O(5€O2o

OONIf,ÁTANTA: PRArBTTURÀ MUNI(l?^! DA LUALANDT : L.!{!JÀdt:
0ú554- t90mo0, .75

OÀJSIO; ÀCui.i({o dô Mldcreêntoi &.tir.do i. Miúlê & P$fciàrrr dr
lritndi.. .e.ôiú§-Art, 71. G' enaà€laOmênt6 da nc."sld.dct .!á.ldalt §ob p.na d. rcr,qôdo dô

llb..§& rb *ú tu«brre.tq ihíllr: üli'a ,i.t (b. rrtdotúü ..S,.§ d.rtrn
.dor.Í í!l.did8 e.rí.{í|.. pr,r .úi.l .alomrnd.. rh lr.!Jh.do.* . deí. ..r
píorlda*ll'|o cün rlínáto da. alií.ttaê aãr1tr6 da AründlnlçI{o lntaíFi!ôa da. rê

Inl.no, doir hÊtrlr. o§âtr&j .§ dêíiJi íi.írnar{aCar üc!k- d.ttíÍlt .d.. Flo

FUNDÀitllla^ÇÃO LEC^L trsdsú.-lc lós.lncnis o ,I!r.rE rdnirs Do ftro
do êostnto o.ifid.h a.r .ido oriDndo do li.it {ao r. Eodrtibd! PRBCÀO
PRES§l.lClAl. r§.lr,rd. d al6r. ô lri n &óóó193 r ür.rsôc-t ?ô.t!tü!tá c no.
!ía & Aí ór, ah § ô E.66ó.13

a 1c f.r oàrlnóÍto .o. ir.&i..$ttítô I dtd, !.n loc.l {!r,{, InÍoúx{ó..
5nr!&r.Í lobí. hir,.nL.Ílo . .§ld.doó prn r prraçlo do covl$lg lrp',o cô.on liur}
b.m 3rú. . ob.lr.io.ld.d. pÍ. r. p.od.r llo endhlúo .o!!.. ü.dh r o uio d.
m&:s d. D..t çro fu.|, t nto tdor Íunddút!3 . nft.h.r.t qur*r Fl6 dl.tt rl
§.ndo vÊitiÍto o Larar.o . .t«liürr}aoio da paaaor6 n6 aanô.hclr.d6 (dn.ld.b !êln o
u!ô d.,n&..rs Õ Fol.(ro, {l..ctílrfldo. hob.r!{nd. ürt n dlda,hlrll&pürfirl
n Ío.rnr dânê oacrlr§.

D^TÀ.or/(ltaom

sroNÀTÁruo§: Dr tú b&r, o Sr Ro-lô & $rrt 
^r.r!dla 

inÊtu ü) CPf
19!-30!.743-!4, . ú Cir! o 3r,ribo lrld ô cút. §rLE§ENI }TI, Ro
1ó37.434 SSP Pl. C?r: Oal06.!31-9i.

,.ü4. d.lH
PR:FElruiÂ x,iocaru c L{E[.lrauA

ÊXIRATÔ D' ADIÍIVO DA @NTRATO
CONTRÀlO âITERENTE PIOCI§§O ü!5,?)20

^ô. 
tt, or.Êtrb.hclínítÉ dn rlo dlrgodBb.. rrrroluat/.lr.. ür.d. . n s ír.r

&peDí,ê.d.r pi.. -LntÍ . r.*rr.. ê ,.o..dít!.rto dê nid.rt do d. m&r lo,tír.r da
dê Lvlto & rirlor.úr .!blo {rúdq a8r ê Ér.l lú.ll. rrl altool d mto. C§NrRÀr }.I& Pta§llTUR^ MU§rcI?AL DE LUAII§DIÀ; CNPI/MF

6,554.r90/Wr -7i

Àrt tt, ,6 dlrp€&õ.. coíl{C.. m pírrd{r ircntô Pod.{o t í rtL.la. . güdq'r.í
dôftmrq.qsldàr.í1ôa modtorr rrlô d. ltotudo d. COrrO-lg-

CG.ITiATADA: DROAÂ ROCH DiaTRIEUi§(TSâ D3 MIDICAITENToS
LÍDÀ- côrn ft{. !r 

^t. 
N*õc. UliLr, l06eô.hrç Y!fm.{tl - T.iúiú - !I, i{çnro

e C§Pr: 01,146.51040001-26.

ôê.lrm: Áquiklrô .h M.d.Ír..rn d-§r.& - @td.dã ú ffiiÀt d.
r§nn ür ÊÉ...r.arbt
ft NDÂ|,|SNTÀÇÃO I.EAAfi Fl'd.@t;.. Lirrd..r. o p&r@ .di.lt! rc frio
{o c.*ú o.idna.tô § d(íô oritrdo ü! li:ind. .. aoútia.da raEGaO
Paa§El&lÀL Í.Ld. E dt§r.. dh. ki â 8^6ú,91 . ilttÍ.çõÕ Dotsidq . 4x
ias dú Áí ô!. ü ld ! l.óíd93

n^TA 0l/6120Ê0

§oN^T^tuo§: D. ur trdÀ § Ir Rüldo ê §oi,r 
^i'vtnô, 

i!§ir, no clF:
lír§-303.ri"1-l{, . dô (rrõ o § ,(ÉE ÂGOSÍNtto ÂLàlrQUEnQ{r€ 

^l-sNoaECPA: alll.l.í4.?§3-45

^t! 
rr. Á ft..l't do d3 m.ilâ. d.lrímat.d- *! t..rrto l.r, .r.Glô Élr

vrslán.,. s.'{tr.L M',lldp.l 3n rôorrCo ccri t S.cr.t .i. MundPd d. Sírarll .
Tr.n {o. ao.n ryl,o d. ,o{cra Mllhr, iartrlrb Púàü4, :Údual a 9d.§ cir, \

^,L 
12- Cortt u.ír .ín WôÍ lrd.í õ data,t h*6.r d$o.l.i no. 0.rr.106

MuÍlcipdr nt 10 e 13À010, § qrra ilo ra.ln Lco.t airalr aom aaL Dcsrto íq§
,§fsÍl§ ll,,{cl?lr rv rr:r âRÁr,lc

CI?J l!. a1,6{Zl[,!tr{tt{t fdilÊ.Í l!.lt} ,al+ltl(
9í*rtrlLTrarl${ 8 - C.tltr a.iall ptallÍtben6d...ln
CE?: a(7t!ü0 Vlá. &arc. . ?hdll! ll Bt O..nao d{E trn $t Í d.a. ó. tl. pgôL.í& trilarôt .r

dlrpo.kà.l.tn cortÚtlo,

&t , Feglrtra'ia, hrílqü!€a ! o,ítpt"ô"aê
ÊXTSATOCO!'II?ÂTO f.l 0a-ãÉt{20 - REF TO{4AOÀ DE PRFCO |fA)íZJ?0

CÔ'{TnÂÍÀl IE: uulx:iplo d. virl{ BÍ.írc./Pí6êiur., CNP.j § al 5:2 18/E{1-cí Corimrô:
coNJsrRUroR^ T^ ÀNDUÁ LTD - É!P CNPJ so§o n128.67â.(17,t001.94 otl.lo búq{,&
úOt6 dvà dr P&rÍlr.úlroín,ríd.J.CAqS d.'/ilúP,ldiL n E ri.íI. {tB V&rt. &rrce'
Pl \âloí 610!ú R§ 368G1.sc Ol.côfiE . d&.íiâ. do nd Gaélsê e qso Í..É â tlltê ê

dd. c..rr,!3l rt ro E.Eldo: $ {lOVEl'lTA) dt!, }.ddlô É, r..írogâdo. diüv.lro dr
r!.{roo no§ Eyror oo Ân Í lr § 1'. o. Ls 8 tÉô§ . su!í dlêÉdêi Fund.tt!.ío L4ri têr
E 0sêê e $âe drs.€ds§ e a rP $ @rr202! Êb. no PRoP $CONv lJ.

e7EÉ2018êOtvÊNrO Iç &1€8AO1E - {rN C'D/CÁlr.À/FtlVB Vart. Aü|.q P[ 2? .h üItl§
d. 2020, ,ÉIA PiEFE IUR* ro€v Loo RIEEIRO BA SlLvÁ - tELt EIPRESI: v lrcÉlo OA

§ILVA L!fE§.
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^,§*
iuüho de-142o

zôna Urbã.â dó Municipro de loôo Côttà, paã àr.ndEr ão .onvênio
395669/2019/MDR/CO0EVÁSF. Íipô "Mê.ôÍ prêço, na forma dê êxe!çã. indret., sô6 o
rêgim dê êmpíêiiãdà por P.êço Globrl^.Áb€durâ PÍôpoíà5, 25106/2020, * 10h00min na
Sa à de Licilàçõês da pEÍêrtlra Mlnicpal dê loâo C.st .

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SUSSUAP

EXTRÂTO DT 
'ONTRATO

Con&.to n'02612020. D'spene ne 005/2020. Pr*. Adm : n'
de s€rylços nà eaboração dê prôj€ro de €nse.haía pâralóãô côst.-Pr, 23 d. junho dê 2020.

ÀFRFDO Rart MJLUNGú
PEsldêntê dà comis5ô Pêmarefie de Licit ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ÁLE6RE

avrso ot L,araçrô
roMÀDA OE PREçO! X. 5/2020.

Valor: M€nor Prêço. Obleto Contrâtação de Emprês. dê €n3lnhâ.ià pâíâ r Prcstâçâo dos
SêryiçôE dê PâviôeôlaÉô de Vi.5 Púbiicas com ár.. roiàl dê 2.364,00 m2 nâ Ruá Dir.ê!
Árcovêrdê nà Zonã Urbàná dê l4oa Âlêrrê. Ab.nu.âr 09/0712020 ls 03h. Valor Esumado:
RS 261.250,00. Font. de Re.uÍs: FPM - R.c.ità Píóprà, lCMs, lpvÀ, Cônvéniô ô'
369145/2013, Codêvàrí Contâ Movim.^to . o!tlo3. Válidadêr 12 m.qs. Edrtàt .
inlomaçõ€s nà s.l. dà Comisão PêÍmãn.nt. d. Li.t çào, dàs oah às 13h, Í.zêndô 01
pcn drivê pãrã cóprâ o! toE: {86) e535.729o.

MARCOS VINIOUS $NTOS F€RiE]RA
Pr.sidêntê da cPL

PREFEITURA l\,lUNlClPAL DE OEIRAS

Âvtso Dt umÀ(ro
coNvrTE r{r ,/21120 (.P,L

PROCESSO ÂOMINISTRÂTrVO: 052/2020 DATA OA ABESTURÁ] 01 dê lulho dê
2020 às 03 3OhoÉr.MODÂLlOAOl' Conv e ÂtGlML' M.no, ,nÇo po L.rê. o8úElO
aoNTrÂracÃo DÉ LMpRÉsÀ oE Et\GENhÁRtÂ crvr. pÁRÁ ú(c1rcÃo Dt oBRÀs t stR!rcos
DL pav.MiuaÇÀo DF vrÁs pJBUcÁs EM PaRALELEPTDEDo NA zoNA uiBANA Do
MUÀ'CÍpO OE OETRAS/D| rL' RTGLML 3.6tÁlca r/( 3.383/ea e \uas /lr.'.rõss
postêrorês. FOI'{TE OE RECURSO: Convônio n' 357057/2019 - CO0EVA5F/FPM/R..U.$5
própnô! € oúos. vALoR PREvlsÍo: RS 244 716,74 ldlr.nto5 ê qu.rê.ia ê qu.tó mi
§êtê.êhtos ê dêz€5€is reaÉ € *t ntô . quôúô .entâv6). @PlÂ Do EDITÁL: Pod€ sê.
àdq.ndo n. *d. d, aP.. nà pÍàçà dà! vtôrlàs, to 37. Bà'ro Cêntro, OêràsPl, d€
s.B"1dd d *ü dàe 07.00 às 13.00 5oã' ENVELOpE5 DÊ HÂB(llÀçÁo r PnoPOstÁ
Rêcêbimênto ê Ábênun: Píâçâ d& vitóriâ., Nt 37, Bànrô GnÍo, oêiÉs Pl. ÍELÉFoN€
PARA CONÍATO: (39) 9a805-1137, P(,rBúqUE-5E.

oeiras (Pl), 23 dê Junho d€ 2020.
THERESA AIAANO DUARÍI FÂANCO PEREIRÀ

P.êsidên!ê d: @L

PREFEITURA MUNiCIPÁL DE PARNAGUA

Àvrso DE ucrrÀCro
TOMADA DE PRÉ(' T 3/2OIO

o mlnicieiô d. pr.nâluá - Pl, al6vé! da cPL, tôrnà públi.o qu€ realiz.rá
licnaçào, e mod.lidâdê Íôôâdâ dê P.êços nr 0O3/2020+MP/rl, dô tiPô M.mr Prêço ê
Adludicação Glôbâ ê Empr€ltàda GlobàI, êm 10/072020:'s 09r00h. obiêro: contratàção d.
êmorêsa oãra p.enâcãô dê sêNiçor de coctruçâo d. 01 {um) .!pâçô multêvêntos- Fonlê
dê Rdu6ô: Côtuênio fnmrdo.om a COODEvÀSF/Póprio. Vàlor E3timado: RS 256a47,61
Mâ6 infômaçõ.s €stio dlsponúêÉ nô EdiEl: cênlro AdminiirÉtivo Maúíliô Risi, s/n!,
cênilô, Pãrn4uá-Pl, e-môil: cplpmp@bol.@m.br. ob* açãor €ô d..ôíêncià do covid 19,

a séssâo o@íerá ê6 êipaço ãmplo e s€rá d6ponrbikado aos párticipãntês todàr ,5
medidàr dê *gurançà .abív.it.

Parn.3!á'Pl, 23 d.lunho d€ 2020.
LUCIANO LOPES ÊRÊIÍÂ5

Pr.tid.nl. dà CPL.

PREIEITURÀ MUNICIPAL DE PICOS

EXÍiAÍ:) DI TÉÀMO ÂOlIlVO

2e t€rmo .dirivo p.qão prcrêncial n'065/2o19.ohjêto: p.od.3.çào dê viEên.ra conrctual
Frâ à rLâquisiçãô dê êqup.mênlos prE .t ídér ât n.cúndad€s do cêntD d. an€t .
*md€, "n't'àdos do hunr,Dé @{TqaTÁNTE. MrJNriPlo DE Plcos-p col'xaraoÀ.
LÁMrú souSá Dt aÂÂJ,O MF. c{PJ:19.131/26/000l-20vlGlNca à pã_tt d.
á \nàr-ra do Ermo ddrtvo ate ll/r2l2020 RECTJiSOS {ÉCIJRSOS ORDTNA. OS rPV,
rcMs, tpvÁ, pÍu, rst tÍR, aRREcÀo çÂo E ouÍnas ÂEcEtrÂs PRóPRlas, TEiMo oE
COMPROMTS9O Ne 0363435'112011 - pac ll. Â5S|NÁTURÀ: 05 /06/ 2020

PREFEITURA MÚNICIPAL DE QUEIMADA NOVA

ÊITf,ÂTO Ot TERMO ADlnVO

le Termo ôd .vô. -oEda de P,rçôs n.0012020. Contnbnrê. O MLn.c'p'o d€ Qu.,rudr
NovJ.Pr Cô.rEràdo'CMi CO'{S_nJçõES L SLRVIçot. ME CNP. n 1450421r/0001"43
obr.ro ÀcÍê*,mo de àré 5o%, a reor do d4. 65, r, 'b', oragràlo 1r d. E' 3 66b/91. !à'or
dô À...{'mo Rg 35.99-56. Asvnatuó 22106/2020.

PREFÊIÍURA I\.4UNICIPAI DT SANTA LUZ

ausos oÊ ucíÂçlo
10MÂOÂ Dt Pf,EçO§ t{r 1/20m

o MUNTCiPIO OÊ sÀNTÀ lUZ OO PlÁUi- Pl, at.ávés da CPL, tor^â públi.o qu€ ÍealnaÍá
htà(ã., rà nodàldàdp ToMÀDA Dt pÂtços ne mV2020. dô I'e rvtr\oR e{tco Í
aDJOTCÂLÁO rOR Gto&qt t ÉMpRfrTÂoÂ GLoBAt. m l0l07l2020 d5 03',t0 '1 oBlETo',

Conràrà(ào ,l. .TDre* 6pF(rá{àõd p. à €r.Íução de rcclpsrlJo de AÍàd. v.^dl. no
M"-""; r-* -, vÂLoR tsIMÁDo. q9 496116,00 ,o.r,t Dl RtalrRsos covl\ro turàdo
."- , a.roEvÀsÉ ân*ér de conúniô dê .c 369.12/2ou/PRÓPfilo valor esllmâdó 2113m,00
Mr, nloróà(ô.s rnão o'pon'veÉ no td 4 tu. Àveí dà GduD vd8.).lb] í.nrÔ. sà"ti Lt.
do Pur (Í;l .ol :JntrlJr@{màr .oÍ oBst{vÁçÃo. tm detoné.'rà dÔ covDlc. d e\,áo
o.ordd nd :É d. êJr'ó€., e<0à(ô àmplo e.eÍà drpor'o udo dor Ddír'Dànrrs rodre q

med'dâ! de Ésudnc..âhiveh.

toMÂDÀ oE ?iaçog Í{t 2/r02o

o MUNTCiPIO OÊ tqNÍÂ IUU OO PlÂUí. Pl, rí.vés d. cPL,túnâ públko que realtrâ.á
loMÂDA Df pRt(os íe 00,,/)0)0, óo I'po IVlNoq ecEço I

Àô rDraÂaÁo PoR GLosÂ- t LMPRI 'aDÀGtO8Át 
1o/Or20r0áil0horàs.ourlo ÍonÚ áç;'Ô

oa emo,.ia 
^o",rat,zaa. 

paa.\Éução de.MíÍJção de 01 {rn r9à.o íJrev€nrú -ô
M,-,,;" -d" ru, vÀ ÍrR únMÂDo. RS 2533@.00 ÍoNTt 0t RICUR5O( PÂoPR|OS e

rc.vê;io d. no 39619S/2019 íím.do com a coDtVÂSF M3it n ormâçõês .íáo d'sponlvEE ho

Edirãl: Av. Àvê.idã GêtúliovaÍ8rs,163, Centro, S.nl, Lurdó Piaui, tn. : .pl.sântâlur@ghaii com
oBlrRvaaAo. tn de(orÁn. tdo covro.l9, à !.$ão o(or.,á 

^à 
*là dê rêun'óe!. espàlo àÍDlo

" 
."* ,.i,..o.i.ao 

"o' 
p.n",pà'lr, '.d.! dr f,êd dà! d. \êsJ,Jl(r rrDtrPÍ

$nra !u,,23 de luhho de r0ro
ÉMíoro FElrosa alvts

PÍesid.nte

pREFErruRÂ MUNtctpAL DE vÁRzEA BRANca

EXÍRÂIO DÉ 
'OI{IRÂIO

\
Extãto Co.tâ1ô 

^. 
O42306/2Am - R.i Íomad. d. PEço 

^.004/2020. 
Cônrâb.rp:

Múl.ipi. d. váÉ.. BEú/ Pr.6itur., CNPI ne 41 522.103/0001{7 Cohrá!.da:
Coníruror. Íãm.úuá ITDA - EPP CNPI $b ô .e 26.672.41710001-94 ohj.i.: Éi€.uçào dê
O6ãs .ivrs dê Priô€nràção €m pàÍalêlêpipedo dê viãs publicâs no municípiô dé várzea
Br:ncã - Pl. ValorGlôbâl: RS 353 064,32 (t@2ontos € .inqu.ntà € oito miles.ênlà ê qu.ko
r€als ê rrinta ê doEa.t.vor. Prauo Ex.cuçãôr 9r (nôvêhtâ)drâ§, pod€^do er proÍqado,
âdÍ&.dô.u supnm'dô noi rermos do Aí. 57, ll, § 1r, dà têi 3.656/93 ê suàr àlierâçõês.
Fundãmê.to têsalr Lêi8.666/93 ê 3u* âhêÍâçóês € a TP ne 004/2020. Fonte ds RêcuÍss:
PÍóprior SLCONV nr 060756/2013/C!nvênio no 332169/2013 Mr. Cidlcàib/ PMV8.
Váacd 8En.à 0.. 2, de ,unlo d. 2010 P€lá pr.rs{u r drvdldo R.be o d. 5lvà P.là ,/
ê6p'ê* Vàn.Ého dd s'rvà Lop$ n

-_ 
ESTADO DO RIO GRA DE OO I{ORTE ,1\ PREFEITURA MITNICIPAL DE ALEXANDRIA

Àvrso or ucÍTAçÀo
PREGÂo ELErnôí{rco nr ,/2010

Á P.ei.iua Muni.ip.l do ALrôndÍia/RN, âtãvát do *! Prêaoêiro, to.nà
públi.o â quêm intêiêsa., qu€ êstàrá.êalira.do o Píêgâo El.tíônico (sRP) nr 00003/2020,
dô ripo MENoR PREço PoE rTÉM di, 06/0712020 àr 03h,0on, cujô oq.t é o REGISTRo
oE pREçot pÂRÂ adursÇÃo ot 5LoR.MtNTos ot r\toqMÁTrcá. vrsÂNDo aTETTDER a5
NECú9|OÂDES 0Á ÁoM|N|STRÁçãO DESIL MUr\cPO DÍ ÁlD(Ár{Of,rÂ/R'{, CONFOSVt
coNDrçÕt), ouÀNr|DADú E Eí6ENC'ÀS tsrÀAlrfcrDÂs NFSÍL EO ÍAL L SLUs ÁlrLrOS

o edna p6dêá Ér .dquhido nà sêdê dà PEÍêituc ou atavét dos sú€5:
M.po âldê.ompÉspublic.s..om.br.

B.ô côrc q!âhuêr dúvidà ou €sclàrêcimenro poleÍá sêÍ féhô juntô âo *tôr
dê li.naçõ€s p€lo e màil: cplaleEndri.@hot@ll.côm, ê pêlô fône(34) 3331-2330 Rãmal
215, de É8undá â sêrtâ-fêiÉ, d* 07h0omin à5 13h00mrn

Ál.sndriâ-Rir, 22 dê jlnho dê 2020
I]LI§ES NETO OE MESQU ÍA

PREFEITURA MUNICIPAI OE APODI

TXTRÁTO DE COÍITRAÍO

-ôhrdà oe DÍêço ne 2/2020 Conk. o N' /l0bao0l/2020. OrAer lomddd de P,e(o nc.
Oo2/)07o. co.tàràntê P'êl.nur. M"n{rp.r op Apôd'/qr . Co.tàràdo En*B 5ê1(o, de
En!ê.hãrlà Ltda, Cnpj: 27.060.602/0001- 90 Oqêlo: Contàlâçãê dê Empresà
ÉrpecialÉâdâ Nâ Cô^tft!çâo Civil, Pa.a A Erêcução dàs Obrâr dê Umà Quàdrà Poli€spod'và
D.sôbê.tà, Nâ comunidàde de Lasoa Rasá (zôn. Rúràl dê Arodi) _ varor Tôtà|, cóm o
Vâlor de Rt 104.995J0 {Ce ô ê Oudtô Mll No!ê.entos e Noventâ ê Cincô Rêà3 ê
Cinqu.nb eêôlâvos), ün'dadê G.storê 2 - PÍêÍêltura Municrp3l dê Arodi órs5o
Orçamentáno: 2m0 ' Pod€r Executivo - Undade O4âmêntá.,à:2012 _ Sêc. Mun. de
Juventudê ê Lâzêr F!nçâo: 27 Oêspono e Lazer - Subtunção: 312 Desporto ComunÊário
' PÍorôôó 20 ' Espôrtê Pàrà Íod6, - A{âo: 1.133 . Côníruçãô dê a!ádra d€ Esporrê da
Coúunidádê dê Lâaôa Rai Dêspêe:26a9 -4.49051.00 - Obrâs ê lndalâçõês _ Vigêncra
60 (sêssênta) ola!. oàrá d€ A55ihatuD: 22 dê lunhop dê 2020

avrÍ) Dr HoMo{oG çÂo E aDJUDrc^(Áo
TOMÁOÀ OÉ 

'ntçOs 
Í{' 2/2020

ábâíesfr€nto em comunrd.dê ruràÉ dô Muni.ip'ô de Su5suâDarà Pl. Conhàt.dâ: R dê M
Soue En8ênhariã. ME (NeÉr EnÊênhaíi.], CNPI24.332.035/0001-73. Bâ* teta: àrtiÊo 24,
.cÉo dá -ê. 1'366/93êc/ oà Mp no 951, dê ôt A5/rOlO
vdlo, RS r2o00,00. Rê("rs. Co . &dil.'39laa9/20r9 v;litn,.
^Ía 

1t/12/?o2A oatê dã ÀseinatuÉ. 22106/2020

DêDois dê conrtàl.d.e.s Íêsulândâdês dos atos pre.drm.^tâis, â àutoradãd.
compei.nre, sr. ÀúN IIFÉERSON DA SllVElRÂ PINIO, hômdq. a àdjudicaçào ÍêfêÍêntê .
Íoúâd. dê P.êços nr 2/2020, Obj.to: Côntr.làção dê.mpBe espe.ializâdâ hà côníruçâo
.ivll, par. a erêcuç:ó dàs otas dê !mã quàdra pôliêspôrtva dêsoberta, na Comúnidâdê
d€ L.*oa Êàsô kona ruÉLdê Âpodi). conforhe é5p..ifi.âç6ês ê d€màrt.l€mêôios téc.i.ôs
coníairês nô prôJêtó básico. Clu. td. com vêncêdôrà a licitànl€ ÉNs€fiv SERVIçOS OÉ

ENG€NHARIÀ LTDÁ, CllPl: 27,060.6ar00o1-90, com o vãlor slobal dê R5 104.995,50 (c.nto
ê qualro mil nov.Enlot ê nôvêma ê .ihco r€ãis e c'nquênlâ cêntavor'

Âpodi-RN, 22 d. júnhho de 2020.
AIAN ]EÉFERSON OÂ SILVÊ]RA PINÍO

Prêfeilo

RESUITÂOO OE llrlcÂJlrtilÍO
TOMADÂ DE Pf,ÉçO' I{' 2/2(»O

A Côm ssão Pêrmncntê dê Llcitâções do Muhi.ipiô dê Apodi/RN,.kâvés do
*u P/e$dêntê toha público o Rês! lãdo Final d. li.ilàção Íomàd. de PrêtÔs ns

O&FIO: (ONIRÀTÀçÀO OE EMPFL)Â TSPFCIÂTIÁDÂ NA CO\§TFU(ÂO CIVT
PÀRÀ Á ExTcJcÀo oAsoBRÁs oE UMA OUÂONA POI Í\OORTIVA DIsCO+NTÂ,
NÀcoMUr,.DÁot ôF tÁGoÀ nÁsa tTona RURÀL Dt aPoo) coN'oRMttsPfor(ÀçoEs t
DLMATS rrEVErr-OS rÉCNTCOS CO{STAMLt I\OPROTTO 3Àé'.O.

ouc r.E (ômo v.n(.doB r ,ropôí. d, rÀrtRvsEcv'ços DÍ ttGENHÂRla
LTDA" Ct{Pr 17.060.602/@01.CO, @m o vàloÍ s'Ôbàr d€ Rs 10.9c5.50 kênlo . q-ârÓ n'l

ac . cjnquêítâ cêntávod.

APodiRN, 15 d. luíhô dê 2020.
ÊOIVÀR MENOES OÉ FREITAs FILTIÔ

Prcsidentê da CômissãÔ

PRÊFEIÍURA MUNICIPÂL DE ÀREIA BRANCA

CXTf,ÂTO DE COIYTRATO

ÍP 0o4/2o20 CONÍRAÍA|IÍE: PrêLturà Mún.lpal d. ArêÉ BEnca/RN Cl{Pl _

os 077.26510001 oa. coNTRÂÍÀooÀAloR: oliveirà ê afildâ coníruçõês e s.ryçot

Itda. ME CNPI 22.054 339/OOO103. Rs 355.923,79 OSIETO: Conkàtaçãô dê

.frprêsà €spêclàli2.dà parà ã ere.ução dos SêturEos dê RêIormà do Gma§iô

Pôliêsportivo Nazn ÊêrêG Júnior, locálizado n. Ruâ 8ên€dto BÍaz de Mendonça _

COHAB - ro Mlnicípio dê Areiâ BÉncã/RN. ELEMEN'IO Dt DESPESÂ á490'51'00

obÍas ê lnslàràçôês. vlGÊNclA: 210 (d,,êntos € d.z) dlât con*cdivÔs, contâdos à

rãrtir d. dâtâ dê emtáo/ênkêga da o.deú dê sêry'ços

tcP

/

200


